
 

PORTARIA INTERNA N° 1/2024. 

 

Dispõe sobre convocação de reunião 

ordinária do CMACS-Fundeb de 

Carnaubal – Ceará, na data em que 

indica. 

 

O Presidente do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 

do Fundo de Valorização e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação de Carnaubal – Ceará (CMACS-Fundeb), Sr. João Paulo 

Marques Brito, na forma regimental e considerando os dispostos na Lei Federal n° 14.133, 

de 25 de dezembro de 2020, e na Lei Municipal n° 376, de 17 de março de 2021; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONVOCAR os membros que integram o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Valorização e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação de Carnaubal – Ceará 

(CMACS-Fundeb), na forma da Portaria n° 27, de 2 de março de 2023, para que participem 

de reunião ordinária, dia 11 de abril de 2024, às 9h, no plenário da Câmara Municipal de 

Carnaubal, à Av. Paulo Sarasate, s/n, 2º piso do Shopping do Cidadão João Ribeiro 

de Aguiar, Centro. 

 

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Registre-se. Convoque-se. 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB 

DE CARNAUBAL – CEARÁ, 22 de março de 2024. 

 

 

 

JOÃO PAULO MARQUES BRITO 

Presidente do CMACS - Fundeb 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14113.htm
http://storage.itransparencia.com.br/44/leis/1815/8W02dbc2921RJXpL0hvxBhsJQd5prXRWdNXoKxZT.pdf
http://storage.itransparencia.com.br/44/portarias/7745/Hhns5Q0Mg2qxbdMGWwiA5WON6rbTLJFr27rN2twF.pdf
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